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'23/11/88,

Conselho Pleno

l* RELATARIO: Cuidam os presentes autos de pedido de rea~

juste extraordinário para o 29 semestre de 1980»

? APRECIAÇÃO; A requerente solicita una cerração sobre os .
£- * • '•

valores autorizados para o 10 semestre de 1988, a fim de -
w *

corrigir déficit e;~ sua relaçap receita e despesa»

A análise dos documentos apresentados per^i_

ts de teutar-se que a entidade aplicou,no mês de março de

1988 (vigência tío Decreto ne* 95.720), um percentual de

reajuste de 179̂  para o 2e grau, 198% para o 1^ grau {1̂

a 3s sárie) e 190̂  para o 19 grau (4̂  a 6s série) (cálcjj

los feitos em função da Deliberação autorizatória do CEE

de 24/02/38).

Nos formulários nS 04 (fls. 300, 301 e 302)

itens 9.1 e 9.2 foram acrescentados valores não especifi_

cados e não comprovados. Assim sendo, excluindo-os do ~-

i te m "outros dtíspesas", s entidade passa a ser superavi-

tária*

3* C^^Cj-jJ^^Ag^Emfsce cLo exposto, opino pelo indefcrirrienta de

pedido de reajuste extraordinário, devendo a r e q u e r D n t B

eplicar o disposto no incisa III, artigo 21) do Deere i; c
n O O ̂  Q O 1 /P Pn^# ^/o*-j^'-i-/ctj»
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PROCESSO CEE N9 1139/79 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 626/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCJ*rfo aprova, por unanimids

r! e a presente Indicação: nos termos do voto do Relator»
AbstiVieram-se de Votar os Conselheiros: Francisco Apa

recido Cordão, Benedito Olegãrio Resende Nogueira de Sá, Raphaela

Carrozo Scardua e Celso de Rui Beisiegel.

Sala "Carlos Pasquale" em 23 de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


